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houve recurso, mas em remessa de ofício o TRF da ia  Região declarou a inconstitucionali-
dade da lei, como fora pedido inicialmente; d) o acórdão transitou em julgado em 18 de fe-
vereiro de 1992, e por isto fez o levantamento dos valores até então depositados em juízo; 
e) posteriormente, o STF reconheceu a inconstitucionalidade apenas do art. 8° da referida 
Lei, tal como na ação por ela promovida fizera o juiz de primeiro grau; f) a União Federal 
não promoveu ação rescisória do acórdão do TRF da ia  Região. 

Em face desses fatos pede o nosso parecer sobre as seguintes questões: 
1") No caso concreto, qual é  alcance da coisa julgada material? Ou seja, o que deve 
prevalecer com autoridade de coisa julgada material: a decisão monocrática, de grau 
inferior que declarou a inconstitucionalidade da contribuição social apenas no ano 
de 1988 ou a decisão colegiada do TRF da ]'Região, de grau superio!, que declarou 
a inconstitucionalidade da lei instituidora da aludida contribuição social, mesmo po-
dendo caracterizar, em tese, uma eventual hipótese de reformatio in pejus? 
2") O disposto no art. 512 do CPC (substituição da sentença pelo acórdão proferido 
pela instância superior) aplica-se às hipóteses de remessa/recurso de ofício? 
3") Como ficariam os efeitos da coisa julgada, neste caso, diante da alteração legisla-
tiva superveniente, notadamente a Lei Complementar n° 70/91 e a Lei n°8.212/91? 
4") Quais as repercussões jurídico-processuais da decisão do STF sobre o caso con-
creto considerando que o Excelso Pretório declarou a inconstitucionalidade apenas 
do art. 8° da Lei n° 7.689/88 (que determinava a incidência da contribuição social 
sobre o lucro já a partir do ano de 1988)? 
5" Em suma, pode-se concluir que a "Pessoa Jurídica X" está desobrigada do reco-
lhimento dessa contribuição social definitivamente? 
6") Considerando o ajuizamento da ação declarató ria ainda no ano de 1988, época 
em que não havia qualquer procedimento administrativo fiscal em curso, é possível 
invocar contra a Secretaria da Receita Federal o estado de denúncia espontânea nos 
casos de autuações decorrentes de não-recolhimento do tributo? 
7") Caso afirmativa a resposta ao quesito anterior, quais os encargos que poderiam 
ser excluídos dos autos de infração lavrados pelos Srs. Auditores da Receita Federal 
(juros de mora; multa de ofício; multa moratória; juros calculados pela taxa Selic ... )? 
8") E possível considerar que a consulente não esteja em mora com o Fisco federal re-
lativamente à Contribuição sobre o Lucro referente ao período de janeiro de 1989 em 
diante se neste período interpôs dois mandados de segurança para fazer prevalecer a 
coisa julgada material que garante o direito ao não-recolhimento desta exação? 
9") Pode-se afirmar que mera notificação de cobrança (sem estar precedida de qual-
quer autuação ou outro ato equivalente) expedida no ano de 2003, através da qual é 
reclamado o pagamento da CSLL do período de janeiro de 1989 a março de 1992, está 
a exigir tributo prescrito? 
10") Iniciado o primeiro ato da fiscalização tributária nas dependências do contribuin-
te em 5 de junho de 2003, a partir de qual período estaria prescrito o direito de pro-
mover lançamentos referentes à contribuição social sobre o lucro? Os anos de 1997, 
1998 e 1999 não estariam prescritos? 
11",) Se num Mandado de Procedimento Fiscal (MPF, a autoridade administrativa que 
o subscreve autoriza que afiscalização ocorra especificamente sobre determinado tri-
buto (CPMI no caso concreto), a partir do exercício de 1999, é lícito que os Audito-
res Fiscais responsáveis pelo procedimento exorbitem os limites inicialmente fixados 
pela autoridade superior e passem afiscalizar outros tributos (CSLL e Cofins), de pe-
ríodos anteriores (1997 a 1999)? 

Examinamos a documentação que nos foi oferecida pela consulente, revisitamos a le-
gislação, a doutrina e a jurisprudência aplicáveis às questões postas à nossa apreciação e 
passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. O que transitou em Ji 
1.1. Sentença sujeita ao 

As sentenças judiciai 
gra é o cabimento de recu 
decisão proferida em prim 
de jurisdição é obrigatória 
ser interposto pela parte 
ção, obrigatoriamente, p2 

julgado, portanto. 
E a lição autorizada d 

"Também não têm a m 
sentenças sujeitas à de 
de Processo Civil e er 
do poder de decidir no 
mérito, donde a substi 
passa a residir o julgai 

,do, jamais a sentença.' 
E verdade que em rem 

fez, em desfavor da União 
lação, que somente devob 

O equívoco albergadc 
caracterizada, poderia ter 
claração perante o própri 
aconteceu. 

1.2. Coisa julgada e verdc 
E compreensível a dú 

gando a reformatio in peju 
tença, que não podia ser p 
art. 512 do Código de Pro 
substituirá a sentença ou 
minado recurso de ofício, 
contrária à Fazenda. 

Ocorre que a União p 
voco no mesmo albergad 
Plenário do Tribunal Regi 
tanto, o acórdão em quest 
sao. 

"E, como essa preclusi 
extinção, tradicionalm 
mal."2  

É razoável admitir-se 
rescisória, independentem 
trariado literal disposição 
ceo art. 5l2do Código d 

Cândido Range! Dinamarco, !,v 
Cândido Range! Dinamarco, itt 
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cido para a propositura da rescisória, restou o acórdão inatingível. Em outras palavras, com 
a não-propositura da rescisória consolidou-se também a coisa julgada material tornando-se 
definitiva a norma concreta albergada pelo acórdão. 

Como assevera Greco Filho, 
"Após o trânsito em julgado da sentença e ocorrendo a coisa julgada material, ainda há uma 
possibilidade de desfazê-la, por meio da ação rescisória (arts. 485 e s), em casos de grave de-
feito de formal ou de conteúdo da decisão, mas até o prazo máximo de dois anos. Após, a coisa 
julgada torna o branco preto e o preto branco, porque não há mais possibilidade de modificação 
mesmo da sentença errada."3  

1.3. A sentença em sentido amplo 
Por outro lado, não merece nenhum acatamento a afirmação segundo a qual o que tran-

sita em julgado é a sentença, e assim o que teria transitado em julgado seria a sentença de 
primeiro grau. E que sentença, nesse contexto, tem um sentido amplo, abrangendo indiscu-
tivelmente o acórdão que a substitui. E a lição autorizada de Dinamarco: 

"Fala-se somente em sentença, por mera comodidade de linguagem. A coisa julgada formal atin-
ge também o acórdão dos tribunais, sempre que determinem a extinção do processo, com ou sem 
julgamento de mérito. "4  

A palavra sentença, quando se fala de trânsito em julgado, tem um sentido amplo. Quer 
dizer ato judicial capaz de por fim ao processo. E neste sentido designa também o acórdão 
que, julgando o recurso, tenha substituído a sentença: 

"Sentença seria, segundo a definição legal, o 'ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, deci-
dindo ou não o mérito da causa' (art. 162, § 10); mas, quando interposto recurso contra ela, o 
efeito de extinguir o processo deixa de produzir-se porque o conhecimento da causa é devolvi-
do ao tribunal e novo julgamento ele fará. O acórdão proferido no julgamento do recurso subs-
tituipor inteiro a sentença como ato processual, pondo-se no lugar dela e eliminando por com-
pleto a sua potencialidade de produzir seus efeitos, inclusive o de extinguir o processo: ele a 
substitui, como manifestação superior do Poder Judiciário, quer quanto dispõe de modo dife-
rente, quer quando reitera o mesmo julgamento contido nela (art. 512). Conseqüentemente, o 
ato que poderá ficar imunizado pela coisa julgada formal será o acórdão e não a sentença."' 

No mesmo sentido é a lição autorizada de Amara! Santos que, referindo-se aos casos nos 
quais a lei impõe o reexame necessário, ou recurso ex officio, como ainda hoje alguns deno- 
minam, assevera: 

"Nesses casos, a sentença dependerá, necessariamente, para transitar em julgado e produzir coisa 
julgada, de ser reexaminada a causa e novamente julgada por tribunal de segundo grau compe-
tente. Será esse segundo julgamento que produzirá coisa julgada, assim que transitado em jul-
gado."6  

Indiscutivelmente e em definitivo, portanto, o que no caso em exame transitou em jul-
gado foi o acórdão do TRF da P Região, que aplicou ao caso precedente de seu Plenário, e 
assim declarou a inconstitucional idade da CSLL em sua totalidade. 

O que se pode questionar, como adiante se verá, é a extensão dos efeitos da coisa julga-
da, em face de dois aspectos de grande importância, a saber: a) tratar-se de questão de cons-
titucionalidade de lei, e b) ter-se no caso uma relação jurídica tributária de natureza conti-
nuativa. Tais questões, todavia, estariam presentes ainda que a sentença de primeiro grau ti-
vesse, também, afirmado a inconstitucional idade da CSSL em sua totalidade. 

Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 6  ed., São Paulo: Saraiva, 1993, p. 241. 
Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 2  ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 
297, nota 2. 
Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 2' ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 
298. 

6 	Moacir Amaral Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, v. 3, ioa ed., São Paulo: Saraiva, 1989, p. 102. 

2. Efeitos da Coisa Jul 
2. 1. Efeitos da coisa jul, 

Como forma de real 
estabelece que a lei não 
julgada.7  Impertinente c( 
jurídico perfeito, por istc 

Como a segurança é 
pre realizar, é natural qw 
o instituto da coisa julga 
dizem doutrinadores autc 
rídica, das regras jurídica 
ta a decisão".' 

A imutabilidade da d 
vera Greco Filho: 

"A coisa julgada mate 
impossível a rediscus 
te poderia opor ao ac 
zões que levaram à d 
demanda."9  

Como não se pode a 
destinada a pôr fim às dis 
zação dos efeitos da coisa 

"O instituto da coisaj 
que deve ser corretam 
duz, malefícios facilm 

Quanto aos efeitos d 
mites objetivos desta. A 1 
ranres para determinar o 
questão prejudicial decid 
limitativas do objeto da c 
futuro, como passamos a 
me. 

2.2. Declaração de incon 
A nosso ver a declara 

no denominado controle c 
da. E que essa declaração 
ou será entendida como ni 
talmente no processo. E c 
coisa julgada material, no 

E importante, porém, 
titucionalidade da lei e a ë 
festações de eminentes juri 
observou com propriedad 

Constituição Federal de 1988, 
$ 	Pontes de Miranda, Comentári 
' 	Vicente Greco Filho, Direito 1 

Paulo Roberto de Oliveira Lirr. 
" Código de Processo Civil, art. 
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fundamento da sentença, e a declaração de inexistência de relação jurídica não se lembrou 
da existência de relações jurídicas continuativas. 

Um de nós já teve oportunidade de registrar manifestação do eminente Ministro Morei-
raAlves, seguramente um dos mais destacados juristas brasileiros, a demonstrar que ele não 
viu a diferença que existe entre declaração de inconstitucionalidade e declaração de inexis-
tência de relação jurídica continuativa, daí haver sustentado que: 

"A declaração da impossibilidade de surgimento de relação jurídica no futuro porque não é esta 
admitida pela lei, ou pela Constituição, se possível de ser obtida em ação declaratória, transfor-
maria tal ação em representação de interpretação ou de inconstitucionalidade em abstrato, o que 
não é admissível em nosso ordenamento jurídico." 

Na verdade, quando se questiona a existência de uma relação jurídica tributária, com 
fundamento na inconstitucionalidade da lei que criou ou aumentou o tributo, não se está no 
plano simplesmente normativo, ou plano da abstração jurídica. A propositura da ação decla-
ratória pressupõe a ocorrência de fatos que, sendo válida (constitucional) a lei que os des-
creve em sua hipótese de incidência, faz nascer a relação jurídica tributária. 

Não se admite a ação declaratória da existência, ou inexistência, de relação tributária em 
tese. Esta, sim, seria equivalente à ação declaratória de inconstitucionalidade que só perante 
o Supremo Tribunal Federal pode ser promovida. A ação declaratória da existência, ou ine-
xistência, de relação tributária, pressupõe a concretização de fatos que colocam em questão 
a possibilidade de ter havido, ou não, a incidência da lei e assim surgido, ou não, uma rela-
ção jurídica. O autor pede seja declarada a inexistência da relação jurídica. Seu interesse 
processual decorre precisamente da ocorrência dos fatos sobre os quais haveria a incidência 
da lei, se esta fosse válida (constitucional). Sustenta a inconstitucionalidade da lei como fun-
damento de sua afirmação de que a relação jurídica não existe. 

Barbosa Moreira, em manifestação já por um de nós registrada, depois de se reportar às 
exclusões do âmbito da coisa julgada, feitas expressamente pelo art. 469 do Código de Pro-
cesso Civil, exemplifica: 

"O contribuinte X propõe contra o Fisco ação declaratória negativa de dívida tributária, em re-
lação a determinado exercício, argüindo a inconstitucionalidade da lei que instituíra o tributo. 
O juiz acolhe o pedido por entender que tal lei era realmente inconstitucional. A solução dessa 
questão de direito constitui motivo da decisão: sobre ela não se forma a coisa julgada. Com  re-
ferência a outro exercício - e portanto a outra dívida - é lícito ao órgão judicial reapreciar a ques-
tão, eventualmente para considerar constitucional a mesma lei e julgar, por isso, que o tributo é 
devido por X."3  

Como facilmente se vê, o eminente processualista examinou com propriedade a ques-
tão de saber se a declaração de inconstitucionalidade está ou não incluída nos limites obje-
tivos da coisa julgada. E concluiu, com acerto, que não está, porque a afirmação da incons-
titucionalidade é apenas um motivo da decisão. Não examinou, todavia, a questão da exten-
são da coisa julgada na relação jurídica tributária continuativa. Adotou, simplesmente, a 
orientação já afirmada pelo Supremo Tribunal Federal, considerando que para cada exercí-
cio forma-se uma relação jurídica tributária, quando na verdade não é assim. Importante, 
portanto, é a identificação da relação jurídica tributária de natureza continuativa, como se 
passa a demonstrar. 

2.3. Coisa julgada e relação jurídica continuativa 
E certo que a coisa julgada não diz respeito aos motivos ou fundamentos da sentença. E 

a ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária pode ter, como teve no caso 

2  Trecho citado por Hugo de Brito Machado, em Temas de Direito Tributário II, São Paulo: RT, 1994. p. 225. 
' 

	

	José Carlos Barbosa Moreira, "Os Limites Objetivos da Coisa Julgada no Sistema do Novo Código de Processo Ci- 
vil", Revista Forense n 246, p. 31, citado por Hugo de Brito Machado, em Temas de Direito Tributário 11, São Pau-
lo: RT, 1994, p. 227. 

em exame neste parecer, 
A declaração de inconstil 
fundamento da decisão q 
ção jurídica tributária. 

Não se pode, todavia 
jurídica tributária instan. 
tinuativa. 

Sobre o tema um de 1 
"A relação tributária, 
vel, e o fisco pode sei 
vel, por exemplo, ou 
plo. 
No primeiro caso, o f 
se necessita para detei 
crédito tributário resp 
caso, o fato tributável  
de criar a obrigação ti 
composição da relaçã 
A relação jurídica trit 
eventuais. Por isto me 
jeitos passivos dessa r 
A relação jurídica trib 
se repetem, formando 
tes, sujeitos passivos c 
precisamente em virtu 
butário. Na relação jur 
a ser pago pelo contri 
dos fatos que a integra 
Imposto sobre Operaç 
Transporte Interestadu 
lativos. 
Realmente, no IPI, co: 
de uma conta corrent 
produtos, e créditos, r 
mos, no período de ap 
do no período. Havenc 
aos créditos daquele p 
para esta determinaçã 
dente a existência de u 
A natureza continuati 
cumulativos, embora r 

Insistimos em afirmai 
tos relacionados a ocorrêr 
radoura. E o que ocorre n 
Social sobre o Lucro Líqt 
tributária continuativa poi 
embora existam períodos 
pagos pelos contribuintes. 
ser inscritos em cadastro 
tinuidade dos acontecimei 

Hugo de Brito Machado, Man 
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Como ofato juridicamente relevante é igual, que se repete indefinidamente no tempo, e 
a lei que incide e o qualifica é a mesma, a obrigação tributária resultante há de ser igual. A 
relação jurídica tributária tem, portanto, existência continuada, embora seja fracionada em 
períodos para fins de determinação do valor do tributo a ser pago em cada um dos períodos 
sucessivos. Assim, a decisão que define a existência e o modo de ser dessa relação há de ser 
a mesma, até que surja mudança, no fato ou no direito, capaz de alterar a relação jurídica 
que resulta desses elementos. 

Não é razoável pretender-se que de cadafato gerador do tributo isoladamente conside-
rado decorra uma relação jurídica autônoma. Admitir esse raciocínio levaria à conclusão de 
que, em relação ao ICMS, por exemplo, imposto cujo fato gerador é a saída da mercadoria 
do estabelecimento comercial, industrial ou produtor, o contribuinte que obtivesse decisão 
judicial afirmando a não-incidência da lei tributária sobre a saída de determinada mercado-
ria, ou não-incidência do imposto, como se costuma dizer, teria de promover ação relativa-
mente a cada saída. Inúmeras em um só dia. Centenas em um mês. Milhares em um ano. Até 
quando? 

Da mesma forma, se um contribuinte questiona a dedutibilidade de determinada despe-
sa na formação da base de cálculo do imposto de renda, ou da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, em determinado exercício, ou se em ação judicial pleiteia o reconhecimento 
do seu direito à imunidade, ou à isenção desse tributo, não é razoável admitir-se que tenha 
de questionar novamente, a cada ano, a mesma situação de fato que se repete de modo exa-
tamente igual se nenhuma alteração operou-se nas normas que compõem o regime jurídico 
do tributo. 

Assim também, se o contribuinte promove ação declaratória de inexistência de relação 
jurídica tributária, como ocorreu no caso de que se cuida neste parecer, alegando ser incons-
titucional a lei que instituiu o tributo, e obtém decisão julgando procedentes seus pedidos, 
com certeza essa relação jurídica será inexistente não apenas em um determinado período 
de apuração do tributo, mas também para o futuro, indefinidamente, até que sobrevenha al-
teração no ordenamento jurídico capaz de validar a norma, para que esta daí em diante pas-
se a compor, validamente, a relação jurídica tributária. 

Por isto entendemos que a decisão que declara a inexistência da relação jurídica tribu-
tária de natureza continuativa, como ocorreu no caso em exame neste parecer, transita em 
julgado e se faz imodificável. De modo absoluto, no que diz respeito aos fatos consumados 
e aos fatos que se vão consumando sem mudança quer no elemento fático, quer no elemen-
to jurídico da relação. E de modo relativo no que diz respeito aos fatos futuros, pois não 
impede a alteração do elemento normativo formador da relação jurídica. 

Em outras palavras, o efeito da coisa julgada na relação jurídica continuativa faz imodi-
ficável a relação jurídica enquanto permanecerem inalterados os seus elementos formado-
res, a saber, a lei e ofato. Não impede, todavia, mudança do elemento normativo formador 
da relação jurídica continuativa. Mudança que pode decorrer de alterações legislativas ou da 
declaração definitiva da constitucionalidade da lei antes tida como inconstitucional. 

Neste sentido registram Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa: 
"Advirta-se que: 'A eficácia da sentença declaratória perdura enquanto estiver em vigor a lei em 
que se fundamentou, interpretando-a' (RSTJ 8/341)." 

Não obstante essa relatividade da eficácia da coisa julgada, em face da qual fica excluí-
da a proteção contra a lei nova, certo é que a decisão proferida à luz do elemento normativo 
então vigente permanecerá até que outra - que se faz viável precisamente em face da relati-
vidade dos efeitos da coisa julgada - estabeleça de modo diverso, como adiante se verá. 

Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35& 
ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 490. 

2.4. Alteração legislativa 
Assim, alteração legi 

protegida pela coisa julg 
partes nessa relação. 

No caso de que se cu. 
Complementar n° 70/91 e 
do no acórdão transitado 
de da Contribuição Social 
ser arrecadada pelo Tesot 
çamento autônomo da se 
e esse vício não foi afast: 
quota e tratar de outros asi 
a sanar o vício da inconst 

2.5. Decisão do STF afiri 
Apreciando a argüiç 

cial sobre o Lucro Lfquic 
referida Lei é inconstituci 
tinentes à referida contrib 

Essa decisão da Corte 
titucionalidade, ao tornar 
havido ação rescisória, po 
da pelos efeitos da coisa  

2.6. Revisão da decisão n 
Tendo havido modific 

decorrência de alteração L 
lei por decisão do Suprem 
tão. 

Realmente, o Código 
"nenhum juiz decidirá 
tando-se de relação jui 
to, caso em que poder, 

Por isto mesmo, repo: 
"A lei, decidida uma q 
tença, embora transita 
471, n° 1).1117 

2.7. Modficabilidade e lii 
Não se deve confundi 

havida nos elementos de d: 
a sentença declaratória, C( 

da sentença por esta não r 
dais. 

Note-se a advertência 
"Muitas vezes ajurisp: 
ça ou eficácia de coisa 

Código de Processo Civil, art. 
17  Moacir Amaral Santos, Come 

453. 
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dificação, têm eficácia imediata de coisa julgada. A própria sentença em ação declaratória da 
relação jurídica concernente a alimentos somente declara a relação jurídica tal como é até a data 
da prolação, sem vedar que se declare ser diferente do que se previa após mudança de circuns-
tâncias."8  

O que não faz coisa julgada, na sentença declaratória da inexistência, da existência ou 
do modo de ser de uma relação jurídica continuativa, são os fundamentos da decisão, que 
não desfrutam da imodificabilidade mesmo em relação aos fatos do passado. O que faz coi-
sajulgada, vale dizer, a decisão, só não desfruta da imodificabilidade relativamente ao futu-
ro. 

É em Pontes de Miranda que colhemos mais esta lição: 
"E pacífico não se confundir falta de coisa julgada formal com modificabilidade do que foi de-
cidido se proposta ação de modificação. 
A ação de modificação supõe que a sentença mesma, que formalmente transitou em julgado, pode 
ser alterada no que dispusera para o futuro: a eficácia no futuro é que está sujeita, devido à na-
tureza da sentença, a mudança, se o juízo a reconhecer."9  

E a modificação a que se submete a decisão com trânsito em julgado depende de uma 
nova sentença, e só produz efeitos para o futuro, pois "nenhum efeito retroativo tem o se-
gundo julgado; a eficácia é ex nunc, de modo que a construção com a noção de retroativida-
de destoaria de toda a metodologia da interpretação das leis e de todas as regras de investi-
gação científica construtiva"." 

2.8. Eficácia da decisão do STF declarando a constitucionalidade da lei 
A decisão proferida em ação declaratória de constitucionalidade sempre teve efeitos 

vinculantes e contra todos .2 ' E com a Emenda Constitucional n° 45/04, também a decisão 
proferida na declaratória de inconstitucionalidade, que a nosso ver já os tinha, ganhou esses 
efeitos,22  restando contornada a corrente de pensamento que a isto se opunha. 

Ocorre que no caso de que se cuida neste parecer a decisão do Supremo Tribunal Fede-
ral deu-se no controle difuso de constitucionalidade. Assim, somente com a edição de sú-
mula é que, nos termos da Emenda Constitucional n° 45, teria tal decisão efeitos vinculan-
tes e contra todos. 

Não há dúvida, portanto, de que a decisão que declarou a inexistência de relação jurídi-
ca tributária que obrigasse a consulente a recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Lí-
quido, tendo transitado em julgado, e como a União não manejou a rescisória, nem a ação 
de revisão ou modificação que em princípio eram cabíveis, tem os seus efeitos subsistentes 
até hoje. 

2.9. Direito novo, segurança jurídica e isonomia 
Não obstante esse entendimento (item 2.8) pareça-nos incensurável no plano da doutri-

na jurídica tradicional, consideramos que as chances de vir o mesmo a prevalecer na práti-
ca, com a dispensa definitiva da consulente de recolher a CSLL, são pequenas. 

O direito à segurança jurídica, do qual a proteção à coisa julgada é desdobramento, é, 
como todo direito fundamental, relativo. Encontra limite em outros direitos fundamentais, 
com os quais deve ser ponderado e conciliado. Um deles é o princípio da isonomia. Presti-
giar a coisa julgada mesmo em relação a fatos futuros, em uma relação jurídica continuati- 

' 	Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, t. V, Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 194. 
" Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, t. V, Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 196. 
20  Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, t. V, Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 197. 
21  Constituição Federal de 1988, art. 102, § 2°. 
22  Constituição Federal de 1988, art. 102, § 20, com redação que lhe deu a EC n°45/04. 
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PGFN/CRJN n° 1.277/94, itens 16 e 17, no sentido de que é do interesse público que o real al-
cance do Acórdão do Tribunal Regional Federal da P Região, transitado em julgado, seja escla-
recido pelo Poder Judiciário, se assim desejar o contribuinte" .23  

Essa passagem é muito expressiva. O Conselho de Contribuintes - órgão da própria União 
Federal - entendeu que os efeitos da coisa julgada realmente são controversos, mas que têm 
de ser dirimidos pelo Poder Judiciário. O mesmo foi dito, também pelo Conselho de Con-
tribuintes, quando do julgamento de auto de infração anterior. As autoridades julgadoras fi-
zeram referência, inclusive, à ação modificativa, que teria de ser proposta pelo contribuin- 
te. 

Não nos parece certo, porém, que tenha de ser o contribuinte, ora consulente, que deva 
tomar a iniciativa de rediscutir os efeitos da coisa julgada, em face das alterações superve-
nientes no contexto fálico/jurídico. 

O Conselho de Contribuintes, no caso, notadamente no julgamento cujo trecho foi trans-
crito parágrafos acima, reconheceu a existência de séria dúvida, e só não a dirimiu favora-
velmente ao contribuinte, ora consulente, por entender que isso impossibilitaria a manifes-
tação do Judiciário. Partiu da premissa, correta, de que a Fazenda não pode impugnar em 
juízo seus próprios atos, mas concluiu - erradamente - que uma decisão que considerasse 
improcedente o lançamento impediria o pronunciamento do Judiciário quanto aos efeitos da 
coisa julgada. 

Na verdade, caso o Conselho tivesse declarado a improcedência do lançamento (que 
realmente é improcedente, entre outras razões, por ofensa ao art. 146 do CTN), a Fazenda 
não poderia atacar esse ato do Conselho, que, afinal, é um órgão seu. Não poderia pedir ao 
Judiciário que declarasse a validade do tal auto de infração.25  Poderia, porém, aceitando a 
improcedência do auto de infração, mover ação modificativa dos efeitos da coisa julgada, 
exatamente para corrigir, de forma ex nunc, o vício reconhecido pelo Conselho. Depois de 
modificados os efeitos, com o pronunciamento do Judiciário a respeito da questão - como a 
própria União reconheceu importante - aí sim, a CSLL poderia ser exigida. Não se estaria, 
porém, a desrespeitar a decisão administrativa. Pelo contrário. 

E essa ação, é relevante destacar, teria de ser manejada pela Fazenda (tal como seria no 
caso de ação rescisória), eis que é a Fazenda a detentora do interesse processual de ver tal 
coisa julgada modificada ou revista, e não a consulente. O Conselho de Contribuintes, por-
tanto, reconheceu a importância da ação modificativa, e a necessidade de seu manejo no pre-
sente caso, mas atrapalhou-se quanto às conclusões que daí teriam de ser tiradas. 

3.2. A inércia da União Federal quanto à própria mudança de critérios 
Mesmo que se admita, porém, que tal ação modificativa não é necessária, não se pode-

ria jamais afastar a necessidade de a Fazenda, administrativamente, notificar o contribuinte 
de que não mais considera aplicáveis os efeitos da coisa julgada. Só depois dessa notifica-
ção, que teria igualmente efeitos ex nunc, o tributo passaria a fazer-se devido. 

E, no caso de que se cuida, até o advento do primeiro dos autos de infração lavrados 
contra a consulente, em setembro de 1995, o Fisco não havia se manifestado no sentido de 
cobrar as contribuições. E justo, pois, admitir-se que não tendo recorrido da decisão do TRF 
da ia  Região, nem adotado qualquer providência no sentido de fazer com que a consulente 

21 Processo Administrativo n° 10166.011588/97-94, fis. 516. 
24  Processo Administrativo n° 14052.001900/91-10, fis. 226 e ss. 
2$ 

	

	Sobre a impossibilidade de a Fazenda Pública impugnar judicialmente seus próprios atos, confiram-se: Hugo de Bri- 
to Machado Segundo, Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, p. 201; Schubert de Farias Machado, "A Deci-
são Definitiva no Processo Administrativo Tributário e o Ingresso da Fazenda Pública em Juízo", Revista Dialética 
de Direito Tributário n°76, São Paulo: Dialética, janeiro de 2002, pp. 102 a 118. 
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4. Denúncia Espontânea e Outras Questões 
4.1. Denúncia espontânea 

Nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional a responsabilidade é excluída pela 
denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo de-
vido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade adminis-
trativa, quando o montante do tributo depender de apuração.27  

Como se vê, a caracterização da denúncia espontânea pressupõe o pagamento ou o de-
pósito anterior ao início do procedimento de fiscalização e, no caso de que se cuida, o pro-
cedimento de fiscalização iniciou-se quando a consulente já havia levantado os depósitos. 

Ressalte-se, todavia, que muito antes já a consulente tomara a iniciativa de questionar 
em juízo a exigência fiscal de que se cuida, e naquela ocasião depositara os valores em ques-
tão. E o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

"Tributário - Multa - Denúncia Espontânea - Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação 
Tributária. 
- O exercício, anterior a qualquer procedimento administrativo, de ação declaratória traduz de-
núncia espontânea, capaz de elidir pagamento de multa moratória (CTN - art. 138).-28  

Não temos dúvida, portanto, de que, em relação ao período anterior à propositura da ação 
declaratória pela consulente, a situação configurada pode ser equiparada à da denúncia es-
pontânea para o efeito de exclusão de toda e qualquer multa. Aliás, em relação a todo o pe-
ríodo anterior ao desfecho da ação declaratória, não é devido nem mesmo o próprio tributo, 
em razão de decisão judicial com trânsito em julgado, que extinguiu o crédito tributário res-
pectivo. 

Já em relação ao período posterior, com muito mais razão tais multas são também inde-
vidas, como se passa a demonstrar. 

4.2. Inexigibilidade das multas, por conta da proteção à boa-fé 
Quanto às multas relativas ao período anterior a setembro de 1995, as mesmas não são 

devidas pela mesma razão que a própria CSLL (o "principal") não o é. Além disso, não se 
pode esquecer que a consulente havia se adiantado, discutido a exigência da CSLL e depo-
sitado integralmente todas as quantias exigidas. Vitoriosa na demanda, levantou os depósi-
tos, e não vinha recolhendo o tributo amparada em decisão judicial, cujos efeitos não ha-
viam sido alterados por qualquer ato posterior do qual tenha sido cientificado. O fato de a 
consulente haver tomado a iniciativa de provocar o Judiciário, depositando os valores cor-
respondentes, deixa absolutamente fora de qualquer dúvida a sua boa-fé, e torna claro que 
não pode haver "punição" pelos recolhimentos que não ocorreram ao amparo da ordem ju-
dicial. 

Entretanto, mesmo em relação ao período posterior a setembro de 1995, no qual a con-
sulentejá sabia que a União Federal considerava inaplicável a coisa julgada, e devida a CSLL, 
a exigência de multas não nos parece razoável. 

Recordemos que o primeiro auto de infração lavrado contra a consulente mostrou-lhe 
que a Receita Federal considerava devido o tributo. Antes disso a União Federal não o exi-
gia, tanto que foi necessária a emissão de parecer por parte da PGFN, resolvendo a dúvida a 
respeito da possibilidade de autuação, para que os agentes fiscais efetuassem o lançamento. 
E, ao apreciar a validade de tais autos de infração, a própria União Federal, como vimos, 
reconheceu que os efeitos da coisa julgada são problemáticos no presente caso e devem ser 
afirmados pelo Poder Judiciário. 

Código Tributário Nacional, art. 138. 
28  STJ, REsp n°  121.459/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 10.02.1998. 
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"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas so-
bre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 

- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento 
ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos artigos 
71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de Outras penali-
dades administrativas ou criminais cabíveis. 
§ i°As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
1 - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pa-
gos; 
(...) 
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2, que deixar de fazê-lo, ainda que 
tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lu-
cro líquido, no ano-calendário correspondente; 
( ... )." 

A citada penalidade, porém, embora prevista em lei, é da mais clara invalidade. E exem-
plo típico de multa irrazoável e desproporcional. Vejamos. 

5.2. Irrazoabilidade da multa isolada 
Desde Beccaria entende-se que as punições, além de estarem necessariamente previstas 

em lei, devem ser razoáveis e guardar relação com a gravidade do ilícito a que visam coibir. 
As sanções devem ser impostas à luz da prática de atos efetivamente reprováveis, que mal-
firam ou ponham em risco bens juridicamente tutelados. Não é lícito ao legislador definir 
infrações de modo caprichoso ou arbitrário, tornando puníveis atos que não ameaçam nem 
agridem bens juridicamente tutelados. 

Essa idéia tem sido reforçada nos dias atuais, com o reconhecimento das insuficiências 
do positivismo jurídico. Tm ganhado difusão teorias que se dizem pós-positivistas, e que 
procuram estabelecer limites metajurídicos à produção normativa do Estado. 

Um desses limites é o princípio, ou postulado ,21  da razoabilidade, definido por Segun-
do V. Linares Quintana nos seguintes termos: 

"Lo razonable es lo opuesto a lo arbitrario y significa: conforme a ia razón, justo, moderado, 
prudente, todo lo cual pode ser resumido: con arreglo a lo que dicte el sentido común. "30 

Aulis Aarnio, no mesmo sentido, afirma que "la dogmática jurídica debe intentar lograr 
aquelias interpretaciones jurídicas que pudieran contar con ei apoyo de Ia mayoría en una 
comunidad jurídica que razona racionalmente"31. 

E, no caso, a exigência da tal "multa isolada" ofende o postulado da razoabilidade, eis 
que é estranho ao senso comum, sendo inteiramente abusivo e arbitrário, punir um contri-
buinte por não haver antecipado quantia que, a rigor, não era devida, e que se houvesse sido 
antecipada teria de ser-lhe restituída. 

Não se pode perder de vista que a CSLL tem por fato gerador o lucro. Assim, a obriga-
ção de realizar "antecipações" da contribuição, calculadas com base em estimativas, já é de 

29 Para exame mais detido da questão terminológica a respeito do uso da expressão "princípio' ou "postulado", bem 
como para as diferenças e semelhanças entre os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, confira-se: Hugo 
de Brito Machado Segundo e Raquel Cavalcanti Ramos Machado, "O Proporcional e o Razoável em Matéria Tribu-
tária', Grandes Questões Atuais do Direito Tributário - 8" Volume, São Paulo: Dialética, 2004, passinl, notadamen-
te em função da bibliografia nele referida. 

° 	Segundo V. Linares Quintana, Tratado de lnterpretación Constitucional, Buenos Aires: Abeledo Perrot, 1998, p. 559. 
Aulis Aarnio, Lo Racional como Razonable - un Tratado sobre Ia Justificación Jurídica, tradução de Ernesto Gar-
zón Valdés, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1991, p. 286. 

Além de proporcional, o ato 
superior hierarquia, etc. 
Hugo de Brito Machado Segi 
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"infração", não é devido (daí o nome "isolada"). Trata-se, enfim, da punição de um fato que 
não agride qualquer bem juridicamente tutelado, pois o contribuinte é multado por deixar 
de pagar um tributo indevido. 

E, não sendo adequada, nem se há de perquirir a respeito dos demais subprincípios, eis 
que a penalidade, em si mesma, já não se justifica de maneira alguma. 

Mesmo assim, ainda que se considere, apenas para argumentar, que a multa isolada é 
"adequada", pois efetivamente faz com que o contribuinte recolha tributos (apesar de inde-
vidos), não se poderia afastar a sua evidente desnecessidade. Existem outros meios, mais 
adequados e bem menos gravosos, para se chegar a esse mesmo resultado, como é o caso da 
imposição de multas fixas, e razoáveis, para o caso de descumprimento de meras obrigações 
acessórias, e a cominação de multas proporcionais, mas não demasiadamente elevadas, para 
a hipótese de não-pagamento de tributos efetivamente devidos. Tais formas de punição são 
mais adequadas que a "multa isolada" para punir eventuais ilícitos fiscais, e incomparavel-
mente menos gravosas que ela. 

Finalmente, caso se recorra ao subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito, 
verifica-se que a "multa isolada", a pretexto de obter o adimplemento de tributos (mesmo 
reconhecidamente indevidos, como é o caso da CSLL diante de prejuízo fiscal), malfere de 
maneira não razoável, e excessiva, outros valores que também são consagrados pelo orde-
namento, como é o caso da proteção à propriedade. Para conferir duvidosa e desnecessária 
eficácia "adicional" às normas de imposição tributária (até quando não incidentes...), a "multa 
isolada" causa diminuições irreversíveis, descabidas e injustificadas na propriedade do con-
tribuinte. 

Precisamente sobre a multa isolada, e sua desproporcion ali dade, Schubert de Farias 
Machado doutrina: 

"Essa penalidade consiste em outro evidente absurdo. Vale repetir que a finalidade da sanção 
fiscal é garantir o cumprimento da obrigação tributária, por isso mesmo não se justifica punir o 
contribuinte quando não existe uma obrigação a cumprir. 
Em se tratando de antecipação de pagamento de tributo é inerente ao dever de antecipar a exis-
tência da obrigação cujo cumprimento se antecipa. Se não for assim, a chamada antecipação 
deixa de ser uma verdadeira antecipação e perde de todo o seu fundamento de validade. Real-
mente, a obrigação tributária nasce da ocorrência do fato gerador» Se esse fato não ocorre não 
existe a obrigação. Não existindo a obrigação não há o que antecipar. Isso é evidente. 
O dispositivo em tela, todavia, traz a previsão de uma pena relacionada aos casos em que o con-
tribuinte tenha deixado de antecipar o pagamento de um tributo, que depois se constatou não 
ser devido em razão da inocorrência do seu fato gerador. Precisamente por inexistir tributo de-
vido é que a lei determina a cobrança isolada da multa. Essa penalidade é inválida, uma vez que 
ausente a necessária ofensa a um bem juridicamente tutelado que ajustifique. E, portanto, des-
proporcional ao ilícito referido na norma como base para a sua imposição. 
Note-se, ainda, que a norma legal em estudo está em aberto conflito com os artigos 43, 44, 112 
e 138 do Código Tributário Nacional. 
Segundo o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é o acrés-
cimo patrimonial, consubstanciado na renda ou nos proventos do contribuinte. Para que se con-
figure tal fato gerador é indispensável a ocorrência de um acréscimo patrimonial. Não pode o 
legislador estabelecer de outra forma. 
O art. 44, do CTN, determina que a base de cálculo do imposto de renda é o montante, real, ar-
bitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. Como se trata de imposto sobre a 
renda, sua base de cálculo há de ser sempre a renda, e somente na impossibilidade de se deter-
minar o montante real desta é que se admite considerar-se o montante presumido, ou arbitrado. 
Não é razoável, portanto, admitir-se que a lei determine a consideração de um montante apenas 
estimado de renda, principalmente para o efeito de impor pesada sanção ao contribuinte, que a 

14 CTN, art. 113, § 10. 
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e nele exige a CSLL e/ou a "multa isolada" pela não-antecipação da CSLL indevida, relati-
vamente ao período compreendido entre junho de 1997 a dezembro de 1999. 

A União Federal exige também, em mera "notificação de cobrança", da qual a consu-
lente foi intimada em 2003, a CSLL relativa aos períodos compreendidos entre janeiro de 
1989 a março de 1992. 

O que a consulente indaga-nos, nesse contexto, é se tais exigências, independentemen-
te das considerações a respeito dos efeitos da coisa julgada, e da validade das multas isola-
das, não já estariam prescritas, ou caducas. 

Vejamos. 

6.2. Breves notas sobre a decadência e a prescrição 
Não é o momento, aqui, de repisarmos todos os conceitos teóricos a respeito de prescri-

ção e de decadência em matéria tributária. Entretanto, convém lembrar, ainda que brevemen-
te, algumas premissas básicas. 

A decadência é a extinção de um direito potestativo, em face do decurso do prazo para 
o seu exercício. Direitos potestativos são aqueles direitos subjetivos cujo exercício por parte 
de seu titular independe da prestação de terceiros (v.g., direito de revogar uma procuração). 
No caso da cobrança do tributo, a decadência atinge o direito de a Fazenda Pública consti-
tuir o crédito tributário através do lançamento. Segundo o Código Tributário Nacional, o 
prazo de decadência do direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento, no que pertine 
aos tributos submetidos ao lançamento por homologação (como é o caso da CSLL), é de 
cinco anos, contados da ocorrência do respectivo fato gerador (CTN, art. 150, § 4°). 

A prescrição, por sua vez, é a extinção do direito de ação, e diz respeito aos direitos a 
uma prestação, assim entendidos aqueles direitos subjetivos cujo exercício depende da co-
laboração ou da prestação de terceiros. Caso esses terceiros não atendam à prestação a que 
estão obrigados, o titular do direito deve recorrer ao Judiciário para que este os force ao 
adimplemento. No que pertine à exigência de tributos, a prescrição atinge o direito da Fa-
zenda Pública de manejar a ação de execução fiscal, extinguindo, como decorrência, o pró-
prio crédito tributário. De acordo com o CTN, o prazo prescricional, que também é de cin-
co anos, tem início com a constituição definitiva do lançamento (art. 174). 

6.3. Exame da situação concreta 
No presente caso, o "auto de infração" lavrado contra a consulente, em dezembro de 

2004, está a exigir a CSLL relativa aos períodos de 06/1997 a 12/1999. 
O art. 150, § 4°, do CTN, porém, é suficientemente claro quando afirma que quaisquer 

valores não pagos pelo contribuinte, no âmbito do lançamento por homologação, conside-
ram-se definitivamente extintos, não mais podendo ser exigidos, ao cabo de cinco anos con-
tados dos respectivos fatos geradores. 

Em dezembro de 2004, portanto, já estavam caducos, e não mais poderiam ser lança-
dos, valores relativos aos períodos anteriores a dezembro de 1999. Todo o auto de infração, 
por isso, é indevido, entre outras razões (v.g., invalidade da multa isolada), porque efetuado 
quando já consumada a decadência do direito de lançar as quantias nele exigidas. 

Poder-se-ia invocar, em oposição ao que afirmamos, o art. 173, 1, do CTN, que dispõe 
de prazo de decadência de cinco anos, contados do primeiro dia do ano seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tal artigo, entretanto, não é pertinente aqui. 

Isso porque o art. 150, § 4° do CTN, e o art. 173, 1, do mesmo Código, tratam de duas 
hipóteses distintas de decadência, sendo uma excludente da outra. Ou se aplica o art. 150 ou 
o art. 173. O prazo do art. 150, § 4°, diz respeito aos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação. O prazo do art. 173, 1, por sua vez, é uma regra geral, aplicável aos tributos 
submetidos às demais modalidades de lançamento. E, de acordo com o art. 150, § 4° do CTN, 
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Não assiste melhor sorte à Fazenda caso esta alegue que tais quantias já foram lança-
das, através da entrega de DCTF's (o que teria consumado o impropriamente designado "au-
tolançamento"). De plano, porque tal tese não se sustenta. O lançamento é ato privativo da 
autoridade administrativa e não pode ser considerado como "constituído" em face de atos 
praticados apenas pelo contribuinte. E preciso que sejam homologados."°  

Mesmo que se admita, porém, que a mera declaração já configura um "lançamento", não 
se pode esquecer que a jurisprudência admite a sua cobrança, independentemente de con-
traditório administrativo, por considerar que o contribuinte "confessou" a dívida. Ora, essa 
premissa não está presente no caso de que se cuida, no qual a consulente declarou o lucro 
do período no cumprimento de uma obrigação acessória, mas não quantificou nem "confes-
sou" CSLL nenhuma, porque confiava estar amparada, como de fato estava, nos efeitos da 
coisa julgada. 

E, de qualquer forma, mesmo que lançamento definitivo e perfeito tivesse havido, com 
a mera entrega das declarações, a prescrição teria nesse caso fulminado, há muito tempo, a 
pretensão fazendária. Com  efeito, nos termos do art. 174 do CTN, o prazo de prescrição ini-
cia-se a partir da constituição definitiva do crédito. Se a entrega da DCTF, ou de declaração 
equivalente, nos períodos de 1989 a 1992, configurou um "lançamento definitivo", então 
naquela época iniciou-se também o prazo de prescrição para manejar a respectiva execução 
fiscal. Como a mesma não foi manejada, isso não poderia mais ocorrer hoje, por força da 
prescrição. E o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"Processual Civil. Execução Fiscal. Prescrição. Termo Inicial. 1. Nos casos em que o contribuinte 
declara o débito do ICMS por meio da Guia de Informação e Apuração (GIA), considera-se 
constituído definitivamente o crédito tributário a partir da apresentação dessa declaração peran-
te o Fisco. A partir de então, inicia-se a contagem do prazo de cinco anos para a propositura da 
execução fiscal. 2. Recurso especial desprovido."4" 

Aliás, a CSLL "declarada" no período compreendido entre 1989 e 1992, ao que consta-
tamos do exame da documentação que nos foi encaminhada, foi depositada em juízo. Com  
a procedência dos pedidos formulados pela consulente na ação declaratória, o crédito cor-
respondente foi extinto, e os depósitos validamente levantados, sendo absurdo pretender 
"exigir", agora, mais de dez anos depois, as citadas quantias. O lançamento supostamente 
configurado pelas DCTF's foi extinto pela sentença, e a feitura de um novo, agora, é impos-
sível em função da evidente consumação da decadência. 

Por tudo isso, o auto de infração lavrado em dezembro de 2004 (a exigir valores ineren-
tes a 1997-1999) e a "notificação de cobrança" recebida em 2003 (exigindo valores relati-
vos a 1989-1992) são improcedentes, também, em função do decurso do tempo. 

7. Natureza Vinculada da Atividade Fiscalizadora 
7.1. Atividade vinculada e disciplinamento detalhado de competências 

A derradeira questão que nos submete a consulente diz respeito às conseqüências de o 
Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, que designou uma fiscalização em seu estabeleci-
mento, fazer referência à CPMF inerente ao período de 1999 a 2002, e a fiscalização haver 
lavrado auto de infração exigindo a CSLL relativa ao período de 1997 a 1999. Há vício for-
mal, em função dessa autuação fora dos limites da competência dos auditores? 

Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, "Tributário. Arts. 150, § 40 e 174 do CTN. Decadência 
e Prescrição. Prazos. Contagem", parecer publicado na Revista Dialética de Direito Tributário n° 91, abril de 2003, 
p. 136. No mesmo sentido: Hugo de Brito Machado Segundo, Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, pp. 73 e 
ss. 

' 

	

	Ac. un. da 10  Turma do STJ, Rel. Mm. Teori Albino Zavascki, recte.: Fazenda Nacional, recdo.: João Paes de Carva- 
lho Neto, REsp n° 437.363/SP, DJ de 19.04.2004, p. 154. 
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Realmente, não teria qualquer sentido a prática de um ato administrativo conferindo 
competência a determinados servidores, designando-os para fiscalizar contribuinte "x", em 
relação a tributo "y", e ao período "a", se essa fiscalização pudesse ser levada a cabo contra 
contribuinte diverso, em relação a tributo distinto, ou ainda por outros agentes fiscais. 

Por isso, no caso de que se cuida, como o MPF designou uma fiscalização para apurar 
eventuais infrações no âmbito da CPMF, inerente ao período de 1999 a 2002, é nulo o auto 
de infração que - sem que tenha sido expedido outro MPF - exige outro tributo (CSLL), 
decorrente de outro período (1997-1999). 

8. As Respostas 
Com apoio nas razões expendidas, passamos a responder, em síntese, as questões que 

nos foram formuladas pela consulente: 
P) No caso concreto, qual é o alcance da coisa julgada material? Ou seja, o que deve 

prevalecer com autoridade de coisa julgada material: a decisão monocrática, de grau infe-
rior, que declarou a inconstitucionalidade da contribuição social apenas no ano de 1988 ou 
a decisão colegiada do TRF da 1' Região, de grau superior, que declarou a inconstituciona-
lidade da lei instituidora da aludida contribuição social, mesmo podendo caracterizar, em tese, 
uma eventual hipótese de reformatio in pejus? 

Transitou em julgado o acórdão do TRF da 1°Região que, aplicando ao caso o prece-
dente de seu Plenário, declarou inconstitucional a CSLL em sua totalidade. 
A reformatio in pejus, que efetivamente pode ter havido, poderia ter sido impugnada 
pela União Federal, manejando o recurso cabível e impedindo assim que se consumas-
se a coisa julgada formal. 
Por outro lado, não tendo sido promovida a ação rescisória, operou-se igualmente a 
coisa julgada mete rial, tornando-se intangível a norma concreta consubstanciada no 
acórdão em questão. 

2) O disposto no art. 512 do CPC (substituição da sentença pelo acórdão proferido pela 
instância superior) aplica-se às hipóteses de remessa/recurso de ofício? 

Entendemos que sim. O duplo grau de jurisdição obrigatório, também denominado re-
messa, ou recurso de ofício, devolve ao tribunal o exame da causa por inteiro, mas com 
certeza só autoriza a reforma da sentença na parte em que a mesma é contrária à Fa-
zenda Pública. 
O fato de a decisão do TRF haver reformado ponto que não foi objeto do recurso de 
ofício pode configurar equívoco, mas ainda que seja assim, certo é que o mesmo tran-
sitou em julgado, e nem sequer foi questionado pela via adequada, vale dizer, a ação 
rescisória. Há de ser respeitado, portanto, ainda que albergue entendimento equivo-
cado. 

3) Como ficariam os efeitos da coisa julgada, neste caso, diante da alteração legislativa 
superveniente, notadamente a Lei Complementar n°70/91 e a Lei n° 8.212/91? 

As alterações levadas a efeito pela LC n° 70/91 e pela Lei n° 8.212/91, a rigor, não 
modificam o que restou decidido no acórdão transitado em julgado. Isso porque o acór-
dão afirmou a inconstitucionalidade da CSLL, entre outras razões, pelo fato de a mes-
ma ser arrecadada pelo Tesouro Nacional, integrando o orçamento fiscal da União, e 
não  orçamento autônomo da seguridade social, conforme determina o art. 165, § 5°, 
III, da CF/88. Esse vício não foi afastado pela legislação posterior que, aliás, se limi- 

45 A propósito, o fato de o MPF referir-se expressamente apenas ao período de 1999 a 2002 implica reconhecimento da 
autoridade superior de que o período anterior a 1999 está realmente caduco. 
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6) Considerando o ajuizamento da ação declaratória ainda no ano de 1988, época em 
que não havia qualquer procedimento administrativo fiscal em curso, é possível invocar con-
tra a Secretaria da Receita Federal o estado de denúncia espontânea nos casos de autuações 
decorrentes de não-recolhimento do tributo? 

A consulente tomou a iniciativa de ingressar em juízo para discutir a exigência e fez 
os depósitos dos valores correspondentes. Assim, nos termos em que já decidiu o STJ, 
poder-se-á entender configurada a denúncia espontânea. 
Além disto a exigência de multas, no presente caso, não é devida, por razões ainda mais 
incisivas do que as eventualmente fundadas no art. 138 do CTN. 
Quanto ao período anterior a setembro de 1995, as penalidades não são devidas por-
que a própria CSLL não o é, conforme explicado na resposta à questão anterior 
Quanto ao período posterior, ainda que se entenda que a CSLL é devida, não é possí-
vel exigir penalidades, pelo menos enquanto estiverem em vigor os provimentos judi-
ciais que suspenderam os efeitos do auto de infração que representa a "mudança de 
critério jurídico" da Administração Pública a respeito dos efeitos da coisa julgada. 
Aplica-se, por analogia e em respeito aos princípios da confiança e da boa-fé, o art. 
63 da Lei n°9.430/96. 

9) Pode-se afirmar q 
uação ou outro ato equ 
amento da CSLL do ç 
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7) Caso afirmativa a resposta ao quesito anterior, quais os encargos que poderiam ser 
excluídos dos autos de infração lavrados pelos Srs. Auditores da Receita Federal (juros de 
mora; multa de ofício; multa moratória; juros calculados pela taxa Selic ... )? 

A denúncia espontânea exclui a responsabilidade pela infração. Isso envolve a multa 
de ofício e, segundo entendemos, também a multa de mora. Note-se que a situação na 
qual a Consulente se encontra enseja - mesmo sem se cogitar de denúncia espontâ-
nea - pelas razões explicadas neste parecei; a exclusão, pelo menos, dessas mesmas 
penalidades. Os juros, porém, não são excluídos, pois não são punição, nem decor-
rem da eventual ilicitude dos não-recolhimentos. 
Independentemente disso, entendemos que a consulente pode impugnai; com razoá-
vel possibilidade de êxito, as chamadas "multas isoladas". A invalidade dessas mul-
tas independe da ocorrência de denúncia espontânea ou figura equivalente. 
A impugnação das multas isoladas tem grande chance de êxito, em face do princípio 
da razoabilidade, especialmente em relação aos exercícios nos quais o resultado apu-
rado foi negativo. 

8) É possível considerar que a consulente não esteja em mora com o Fisco federal rela-
tivamente à Contribuição sobre o Lucro referente ao período de janeiro de 1989 em diante 
se neste período interpôs dois mandados de segurança para fazer prevalecer a coisa julgada 
material que garante o direito ao não-recolhimento desta exação? 

A mera impetração dos referidos writs permitir-nos-ia concluir pela inexistência de 
mora caso a segurança houvesse sido concedida. Aliás, nesse caso não haveria sequer 
a dívida. Devemos esclarecei; porém, que o relevante não é a impetração em si, mas a 
existência de provimentos que, de modo definitivo ou provisório, dêem razão à consu-
lente. 
De qualquer modo, o simples fato de os mandados de segurança haverem sido impe-
trados revela que a consulente não recolheu tais contribuições porque amparada nos 
efeitos da coisa julgada. Ou pelo menos confiava estar assim procedendo. 
E, no caso presente, enquanto estiverem em vigor provimentos judiciais que mante-
nham suspensa a pretensão Fazendária (a cautelar incidental deferida pelo TRF da 
]'Região), pode-se dizer que a consulente não está em mora, conforme explicado na 
resposta à questão 6. 
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